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INDICAÇÃO Nº: 726/2026
 

Implantação de programa municipal de atendimento
ortodôntico gratuito para crianças e adolescentes de baixa
renda.
 

 
 
Indico ao Poder Executivo Municipal a implantação de um Programa Municipal de
Atendimento Ortodôntico Gratuito, destinado a crianças e adolescentes em situação
de vulnerabilidade social, devidamente matriculados na rede pública de ensino do
município de Itatiaia. 
A criação de um programa municipal específico permitirá ampliar o acesso ao
tratamento ortodôntico, promovendo prevenção de agravos à saúde bucal, melhoria
da qualidade de vida e inclusão social de crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade. 
 

 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA, 
 
A saúde bucal é parte fundamental da saúde integral, especialmente durante a infância e
adolescência, fases essenciais para o desenvolvimento físico, emocional e social.
Problemas ortodônticos, quando não tratados precocemente, podem ocasionar dificuldades
na mastigação, fala, respiração, além de impactos psicológicos relacionados à autoestima e
convivência social.
 
Embora o município conte com serviços odontológicos especializados, o acesso ao
tratamento ortodôntico ainda é limitado, sobretudo para famílias de baixa renda, que não
possuem condições financeiras de arcar com os custos de aparelhos dentários e
acompanhamento especializado.
 
Além disso, a iniciativa poderá ser estruturada por meio do fortalecimento da rede pública de
saúde bucal, parcerias institucionais e adesão a programas federais existentes, otimizando
recursos e ampliando o alcance dos serviços oferecidos à população.
 
Reconhecendo a importância social e preventiva da proposta, solicito atenção do Poder
Executivo para análise e possível implementação desta importante política pública.
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 18 de março de 2026.
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Ver. Bruno Diniz
 

 Bruno Guimarães Diniz
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